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ly]UN]€ÍP]O DE N®VA FAT]MÃ
Poder Legislativo ...--
Estado da Bahia   -

Munioípio: Nova Fãtima -Bahia                    ..     ,
Prefei€o: Josenaldo de Oliveira Por[o
Fonte: Camara Münicipal
Peri'odo Examinado: de OlJ12/2017 a 29/122017
Controlador: Leide Maia de Owe.ma

0. Controle  ln{emo  o-da  Camara  Mmicipa] Nova  Faãma -Bahias criada  por Le\  Muriíüpal.  em

cumprimento  Ô  que  preceituam  os aiiigos 3i°,  7o°  e 74Õ inciso  ]  a  iv da  Consti{uição  Éederai,

ari±go 75o e soo da Lei no 432o/64. Am-go ?3°, 74° ai° e 9o, inci§-o [ e lú da Constituiçãõ Estadiial,

arü.go54°e59°daLeiCompiementârLRFN°iõi/20o0,combinadoscàmosartígosii?,i2°ei7a

da Resoiução n° i .i 20/2oo5 do TCM -Tribunai de éontas dos Múnicípios do Estado da Bahia.

v'   Consti{uição Federal-Àrtigo 310, 700 (€apüt) e 74o;       -

/   Lei Federal n. ° 4.320/64 -Ariigo 75° a s0°;-

/   Constituição Estadüal -Artigo730, 740, 8ioe 9Ü o;     =      .

/   Lei Complementar n. °i 01 de 04/05/2000 - Ârtigo 54o e 5go;

v'   Lei Orgânica do Municípjo -Ariigo 53o

v'   Resolução n°.1120/05 -Artigo 1|0,120 e i70.

Vem  submeter à  apreoia!;ão  de Vossa  ExcelêiiGia  ;  RELATorio  1)0  CON"OLE  INTERNO

refereme ao ex       cio financeiro de ril;.  Este BE_LÃ_TÓRIo tem.como ôbjewo fundamental levar

aó  conhecimeàto  das  auto±dades  competentes,  oóntnoie  e)riémó  e  da  sooiedade,  mfiormações

adicionais e de fcima sjmplificada da ação govemamental programadas.

Fündamentada na execução dos orçameíitos e da avalíação da gestão administrativa]  nos §eus

aspecíos contãbil, financeiro, orçamen{ário , opeiacional e patrimónia].

0 relatório demonsira a execução orçamentán.a, cífédi{os orçamenián.os e adicionais, financeiro. .

despesas,   receitas,   gastos  cori   pessoái  eonforme   kgisiação   pertinente,   bens  pa{rimoíi5ais,

veíc"los, almoxarffado, lici{ações, contratos e convênios] obías e refomas, operações de crédi{os,

siiprimentos e transferências e ainda conüote de  doações,  subvenções, auxílios e contribuições-

concsdidas.
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MUNl'CÍ-PIO DE NOÜA FA+IriÃ-
PoderLegistativo         '
Éstado da Bahia

A imidade do Controle lnterno do Poder LegislatTtvo do Muri¢Ípio de Nova Fátima foi Griada. pôr Lei

.   Munic]-paij  sancionada pelo  Exeoutiüo  em  conformidade cóm  as  Leg]s]ações periinentes.  e,  sua

atuação   independente   vem    contribuif   p-ara   qüe   o   executivo   a]cance   os    mandamentos
'''   cõnsti{ucionais  fixados  no  capu±  do  arügo_-37¢.da-Con§títLiiçãü  Federaí  do  Brasll;  Moralidade,

lmpes§oaiidade,  Legalidade Pubh`cidade e  Eficiência.  Este Ültiri.a mandamento - EF]CIENCIÀ ~

Vem recebendo uma a{enção especial, no tócante a avaliação dos Tesultados de gestãü.

A  eficíência  poder  ser  definida  como  "critério  de  desempenhô:  é  a  otimização  dos  reourã~os

dísponíveis, aüavés da utilização de mé{odos, técnico e, norias, visando o menor esforçü e ao

menor custo na execução das {arefas".

CONTROLE DE VERIFICAçC)ES:           í

DÃ DOCÜM ENTÂÇÃO ;

DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO;

DÂ EXECUÇAO 0RÇAMENTARIA; `

DAs oBR]GAÇoEs éoNSTiTucioNAis;    ^

DA§ EXIGENCIAS DÃ LEI RESPONSABILIDADE FISCÃL;

DÂS RESOLUÇOES DO TCT«

BA   DOCUMENTAÇÃO:   Verifícamos   r)os   do-oumen{os   mensais.  o   cumprímen{o   quanto  -aos

encaminhamentos dos documentos comprobatórios determinados peJa Resoluçáo n° 1.060/2005:

As Documentações foram entregues dentro dos Piazos?

Sím-
Não_   r

FOFam  encamínhados  todos  os  documentos exigidos  pela  Resolüçãó  TCM  N°.  i.060/05?

Doc umentos Encaminhados:

>   _      Plano decontasanalítico;

>   -      Demonstrativo analítíco da receita e despesa;

>    .     Demonstrativos mensais da conta da razão;

>          Origifiais das güías de conhecimen{os;
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MUN]CíPIO DE NoVA F!ATlmA
Poder Leg islatívo
Estado da Bahia L

>          Originais dos processos de pagameflto;   `

>          Processos Licitatórios;

>          Processo de pagamenio rela[ivo às folhas de pagamento de agente políüco:

>          Relação dos processós de pagamen{os;  _

>          Relação dos processos ucjtàtõrio§;

>          Cópia deDecretodesüpiemen{açãodo Mês;
>        -Relaçãode contasbancaria;

>          Exíratos bancáiios;

5.   .       Conciiiação bancaria:

>          Quadro demónstrativo de ap]icação financeira;.

>          Original do repasse do Duodécimo da câínara;

>          Relação de Empenhos a pagar;

>          Reiação dôs bens moveis e imóveís;

DOS    INSTRÜMENTOS    DE    PLANEjAMENTO:     0    planejamento    govemamenta{    é    de

respônsabiiidade  instimcional  da  PrefeituTa  MuniciÉal e tem corio  opje{ivo princlpal mntrolar os

programas e projeios, em consonância com a§ Leis planejamento:       i

PPÃ -Plano Plurianual {PPA}

LDO - Lei de Direüizes Orçamentãrias

LOA -Le] Orçamentária Ãnual.

bA EXECUÇAO ORÇAMENTARm: A§sim demonstradoj conforme legislação verificou qu.e, a Lei

orçamentãria Ánu_al  na.  421J2016  de  O7 de dezembro`de 2016,  onde estima  receita  e. fixa a

despesanomontaniedeR$33.5;8.229.00

Confórme LOA - Lei orçamentária anual fixou uma des]pesa para CAMARA  MUNICIFIAL ÍD{ou

adavés do QDD montante de RS t.10i.939,45.

DOS   BALÂNCETES   MENSAIS:   mês  de  dezembro  de  2017  consta,   uma  transferência  d€

duodécimo ,no  exercício  o  va!or de  RS-  68.374,24,  uria  despesa  orçamentãria  no  vaior  de  R$

68,o46,69Íícandoum§aidüparaopróximôexercíci;:õaixãRSo,oo-BancoR$0,oo-confome

podemos demonstrar a execução orçamentária.    -

DOS  CREDITOS  ADICIONAIS:  Na Lei Orçamen{ária Anual,  existe a  aubrização  legis]ati.va  um

limite de 80% aprovado na Lei Ofçamenãria Anual N°. 421J20i7 07 qe dezembro de 201ô, para
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MUNI®ÍP]O DE NOVÂ FATIMA
Poder Legisla±ivo
Estado da Bahia -~,                   i

a    aberiur&    de    crédi{Õs    adicionais    süplementar,    para    a    transposição,    {ransferência  =e

rémanejamento de recur§os de uma categôria de programação.

RECEm EXTRA ORÇAMENTAR]A:  Os lançamentos das k`eSe.üs  Extras orçamentáría são
reüdos  na   maioria   dás  formas   através   do.s  pagamento§  realizados   como:   CDC/SÁLÁRIO,

SALARIO   FAMILIA,   SINDleATO,   PENSÃO   ALfMENT]'CIA  e   lNSS£EGURADOS   Conforme

demonstrat.Ívo do balancete informou que foi apurado no mês de`agosto o valor de R$ 11.60?,51 e

até o mês o valor de R$ 12?,Ô89,32.

DESPESÀ EXTRÂ ORÇÂMENTARIÂ: Os lançamentos das Despesas-extras orçamentária são

i.etidos   na   maioria   das  forma§   a{ravés  dos  paõamen{os   reãiizados  como:   CDCíSÂLÁR]o,

§ALARIO  FAMIUÂ,   SINDICATO,   PENSÃO  AUMENTÍCIA  e   |NS§/SEGURADOS. Confome

demonstra{ivo do baianceie Ínfomou qrie foi apurado no mês de agosto o vaior de RS ii.98t-,5i e

até o mês o valor de R$ 127,689€32.

DESPESAS   PUBLICAS:   A   con±abilização   das   despesas   é   real.Ezada   através   de   sistema

informatizado  onde-  existência  de  descrições  e  especificações  ]ançadas,   de  forma  cbra  e

detalhada,  nas  No{as  de  empenho,  no(a§  fi§cais,  recibos,  cotações  de  preços,  nos  casos  de

aquisições por dispensa de licitação, e outros documentos simiTares, os prücessos de pagamento

de despe§as €onstam o nome do credor. o valor exato a p-agar, a unidade gestora responsável

pelo  pagamenio,  o  número  da  conta  bancária g cheque.  da  nota  de  empenho à da  nota fiscal
reipectiva, os pagamentos são efiétuados com a forma previstos em resoiução do tribunài: Õheque

nomjna{-ryo.  Órdem   bancãria  ou  transferência  eletrônjca,   e'  se  -as  qujtações  das  importâncias

reffibidas pelos credQres foram eíetuadas mediante assinatúas firmada§ em  recmõ, büscamos

aparte  da  regular  imp!antação  do  cóntrole  iriterrio  as-verificações  qüanto  interesse  público  na

aquisição do bem ou servíço; e veriffcação atravé§ de óadastrü das empresas com consu]tas as

bases  de  dados  dos  Órgãos  fazendãrios  quantà` à  regüiaridade  cadastraí dos  fornecedores  eL

prestaclores de serviços.

0 pagamento das despesas é efe{uado somente após á efetiva prestação do serviço ou entrega
`do   material,  formalizaíido-se   o   processo   de   liquidação   com   a i assinatura   nos   respectivos

documentos fiscais, A de§pesa orçamentária tendo foram  devidamen{e classif"das de aeordo

com .â poriaria em rigor e especfficações da Lei Federal n°: 4.320í64.  '  '``

DAS OBRIGAçÕES CONSTITUCIONAIS ;

1
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MLINICÍPIO DE NóúA 'FATlriA
PoderLegislativo ~      -'
Estado da Bahia   -_                    i

DESPESÂ TOTAL DO LEGISLÃTIVO:  Os ]imites para a despesa ;iotal do  Legislativo Muriõipa!,

incluído§ os substdios dos Senhores Vereado.res e-excluídos ó-s gasios com inaíivos, são fixados

no   artigo  29-A  da   Consfituição   Federal  em   percentuàis   dQ  soTatóriõ  da  receí{a  tribL]{ar  e

transterência do exer¢í€1o ari{erior, é pÓssível se esübelecer a diféren-ça entre os conceftos com`dos

nacFJ88 ena Leícompíementarn.°101/2000,        -._'
',

0   pn.mejrü   trata   deíüffla   de   pagarienfo,pura   e   simptesriente,sem   inoluir   os   encargos.

previdenciários deia   decorTeri{es.   É   estEbeieci`do  Õ  ii.mit~é   de   gasto  de  ãté7q%   {setentá   por_
cénto)comib/#aáepagame#!o,tendocomobasede¢ãiou]oa,receftàda¢âmariMuní-oipa]tque

é composta pelõ soma{ório das receitas tíibuíárias e as trans   rências.

0  gasto  totai com folha  de  pagamento  por  1°. quadr`]mestne  no  monüante  de  R$  18?.959,00 -

respefta o limi{e imposto ria leg!slação, na medída em que aplicado, o percentüal de 65,58 % dos

recursos tran¥eridos no valorde R$ 2S6.114,37,~confome Éoderiõs demonst[a aba.m:._         --

DEMONSTRÁTIVO t° QÜADRMESTRE

2Ôi7L    +`      DUQDEC!m            '=_|

Janeiro        R$       56.779+88     R$        37.í50,00            6Õ,48%

Fevereiío      R$       56+779,88     R$        38.Ô87.Ü0.         68tl4%      -

riiarço         RS       ã6.77g,SS     R$        38.Õ87,00,         68,14%

Abril           R$       85,774,73     RS_     52,835.00            6i,õo°/o
-1   -` -------,---, ^X --.--, 3-y=-..--  =  _ .---    ±1   -,--   F--`   í  ---- _--

TOTÁL ÕÍ.,Õsyo ,_  .=

0  gas{o  total  cüm  fo!ba  de  pagamento  por 2°  quadrime-stre-úo  móntante  de  R$  19?.192m  -
respe-fta o  limile impós{o na Íegislação, J3a medjda em qüe aplj-cado o percentuaí de 67j79% dos -

recursosüiànsferidosnovalordeR$290.906,39,coriformepodemosdemcmstraabaixo:

DEMONSTRA"VQ 20 QÜÃDRmESTRE
.   20í7.         ,  D.ÜoDEC,Mon

._.._LLL              _,<   C--T ---- 'r= ---- '~

.   _TOTÀL._   RS   :2go.$0S,38

Mab           R$       85.774,73    ,R$        59.909,00            89,S4%

Junho         R$       68.377,22     R$       45.761,00            86,92%

Jumo           R$       68`377.22     R$        45.761,oÜ            ô6,92oÀ

Ágo§b        R$      68.37722     R$       45.761,00           66,92%
==="-..-L=-==_-_==--ír---==.---.--,:----c.l----.-'.,,.5

9%   -,J`:
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MUN]Cípio DE No_vA FfiTlmA i.`

E:tdaedro[âgiÊ`aaíii:o    -
'

0  gasto  total  com  folha  de  pagamen{Ü  bor 3°  qü`adrimesüe  po  montante  de  R$  180.233,00 -
1

re6peíiâ 0 1imite imposto na legislação, na medida em que apücado o Per3entual de._Ê5,90% dos  . .

recüràostransferidosnovãlordeR$273.5Ü5,9oconformepode-mosdemonstraaba`D{o:_

DEMONSTRAtlvo 3° QÜÂDRME§TRE

2oi7   ``        DÜOOEclm,    ,d

Ssénbíó      R$       68.377.22     RS       S.?61,00           Õ8.92%

Ouúibro        RS       Ô8.377,22     R$        44.824,0o            ô5.55%

Noyerrbro     R$       68.377,22     RS        ri`824`00            65,55%

gTjz±m=:=£=_2í:£7Í¥.#Í:~~g§___Íã¥±_~_gÉ:â§á]

o  gasto  totai  com  foiha  de  pagariento  noJà;ercicio rinanc£iro  àe  2oi7  m  montan{e  de  R$

545.384,m -- respefta o limite ihiposto na legislação, na medida em que aplicadõ o percentüai de

€õ,4?%  dos  recursos  tnansferldos  Tio  valor  de  R$  820.526,66  coníorme  podemos  demonstra

abaixo:

DEMONSTRÂmvo DE  PES§OAl. -EXERCIOIO 2017

2017`     '         DüODEt:"O<-_`'   ;2P£SSoÃL-.tA,          \,   `_    %        _

jâneirol     RS'     -56.779,88     R$        37.760,m            66,48%

Fevareiío      R$       56.779,88     R$        38.687too`           68,14%    -+`

Março   ,      R$       5ô.779,88     R$        38,687,00   '         68+14%

Àbm     '     R$       85,774,73     RS--     52.835,00            ôl,ô0%

Í£ l   ::   g:3i;:::  :;    :::;::::      :::g2?;
• - _Julho

Agosb

R$        68.377,22     RS   :.>ç-4ã.761,00           _ 6ô,92%

R$       68377,22     RS     -45.?61,00            66.92%

Sebnüró      R$       68.377,22     RS    -ffi.7Ô1,00        ._66,92%

OunbrQ       R$       68,377,22     R$       44,824,00            65,5Õ%

NÔveírbro     R$       68.377,22     RS       ,~44Ê24,00         .-6Õ,55%

D©zerrbro!     RS       õ8.374,24     R$        44,824,00            Ê6,ÕÔ%

±gnLu*_i_í_.BL_9ff_=€2ÉÊLRÍL.±±±3e!.,_99,..`_.~9?='#___.j

REMÜNERAÇÃO DOS AGENtES  POLí"COS No que concerne ao iema Citado,  o  inciso Vl  do

ari.  29 da  Carta  Federal dispõe que:  "0  subsídio dôs Vereadores será fixado-pela§ réspecú.vas

Câmaras  Münicipais  em  cada  ]egislatura  para  a  subsequerite+  observaclo  o  que  dispõe  esta

Constitiiição.,."   (grifou-se).   Eri  as§jm   sendõ,   a  fixaçãot   que  deve  respeitar  os  perce;tüais
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MUN]CÍP]O BE NOVÃ FATIMA
Poder Legislativó `
EstadodaBahia      -

máximos  prevístos,  deve  efeüvar-se  em  va]ores absüíütó§,+ nãó , podendo  ocom?r  alterações

durante  a 'legislatura,  salvó  rev]-são  a-nüal, respeí{adas €s qormas legais e  os Índices  offciaís. Â

matériaéobjetodalnstruçãon?01/04,desteTCM,óublicadanoDiárioOficialdoEstado,edição

de o1/09/2004.                                  i                                                                         i

A  Lei  Murrüipâ!  fm  o  sübsídio  men§al  dos  §enhore§  úereadores, em  R$  4.53G,00  para  a

iegislatura de 2017 a 2020, respeitadas as lirritações constitucionaiF, ,  Í'i  .
1

DiÁRiAS  De_acordo  com  o  Demonstrativo  das  Contas  do  Razào, 'não. howe  úaiização  dé

pagamen{o de  diárias. Recomenda=se rigoroso respei{o aos pn-ncípío§; Gonsffiücionais regedores
da administração püblica, com realce para os da leg.mmidade e razoabilidade, sob pena de glosa e

atibuição   ao   Órdehador  das   despesas.   Os  reoursos   púbjicos   devem  ser  aplicados  çom

pardmônia e ¥isarido precipüamen{e o a{endimentõ ao iH{eresse púbiiéo, No caso de diãn`as, as

prestaçõesdecontasdevemconterose!emenüscomprobatáriosnecessários.

DOS  SÂLDOS:  Os  saldos  bancán.os  são  registrados  con{abilmente  em  conformidade. com  as

prescrições  legais  determinadas  pela  ]egi§lação.  conforme  demonstrà  os  extratos  bancáúos  e
balano©teanaliticodõmuniSipio.Conformedetemmaoartigols4§30dacFB®;artigo430da

Lei complementar n°.101/00 LRF.                                                                      i

DAS  LICITÂÇOES:  No mês de dezembro de 2017,  foram  rea]izados  processos  licftatórios com

fundamentos ,egais embasados na Lei Federal no, 8-.666,g,3 e\posteriorés atüa,izaçõest conforme

acima  demonstramos  nos  autos,  os ed;tais foram  pub}icados nas  respectivas  datas no átrio  do
1

prédio sede; as documentações analisadas, foi cons{a{ada que os processos lici{atõrio§ a{eFT-deri

as éxigências, a comissáo perrianenté dé Líciíação fol ]-égalmente cons±ittiída e a documentação

encon{ra-se em ordem, foram observados os procedimentos cabiveis com pareceres juridiGos em

todos os atos praticado§.                                                                 ~           .   ,

DOS   CONTRATOS   ADMINISTRÃT]VO§:   Verificamos   qu6   eriste   Üm   arquiyo   eletrõ'nico   e
]

impresso  na-  CPL  com  referenGia  aos  processos  ?dminisffiivos  liciiatórios  qüe `respeitar  os

principiosdaLeiFederaln°.8,666/93eatiializações.

DOS  UVROS:  Existem  registros  dos  livros  e]etrônieós  em  sistema-  iiifomat}zãd¢  de  controle

opçamentãrio   na   con{abi]idade:   Diário,   Razão,r  Caixa,   'Receiía-  Cíassificada   e   Despesa

C.lassificada,  todos dentro  dos padrões €onstantes  nas  nomas da Lei  Federa]  n°.  4.320/64 e
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MUNICÍP]O DE NOVA FAT]MÁ
Poder Leg islativo
Es{ado da Bahia  `

}egislação  pertinente ratificaram  erp tempo que

contabilidade.

as guarda dos livros §ão feitas nos arquívôs da

EMPENHO§  Ã  PAGAR:  Com  t€ferênôia  as  despesás .empenbadas, e  não  pagas,  confo-rme

determina o ar{igo 42° da LRF -Lei Complementàr n°,101/20ÜO de 05/0Õ/200o detemina qué o

gestor não realize despesas/obn.gações qu^e nãg possam se; cümpridas dentro do exercicío, sem

que haja disponibilidade fin?nceira suficiente para cobfl`r.     .

DOS    BENS    ALMOXARIFADOS:    Vefflcamos    que    não    e*ste    Ácontrole    espec+fftco    corii

documentação  padrão  para  reqLiisição  de  mate`rial  e seri-ço§,  alguns t setores da  administíação

têm-se um  controle em plantlha, nas planilhas contem numeração espécifica qüaiitidade, valor e

áe§tinação, re€Ômendamos ao executivo  padronizar aos Setores docu+entos de  requisição pa;a

registro dos bens patrimônios, consümo e veículos.

DOS VE]CÜLOS:  0  Münicípiô não  dispõe um füncionãrio habilitado pàra  realizar o con{role da

frota  de  veicülos  do, patrimõnio  publica,  na  qual  evidencÊ-a  que  as  de§pesas  dos  veículos[~as

autorizações para abastecimento dos veícülos. e Óütros sew¢os reqüeri maíor controle, por tanto

aleriamos   á   gestora   municipal  quanto   os   princíplos   da   ecx)nomicíLdade   nas   despesas   de

manutenção de frota.                                                                                                   [

DAS   OBRAS   PUBLICAS   E   REFORMAS:   Quanto   à   sittiação  ',fisicp-  dos   inves{-imentos   e

iricorporação,  cama'ra  münicípal  não  teve  evolüção  paüímonial  nà  mês  dé  dezembro  de  201?

incoporando ao paüimônio conforme regis{ro.                                              '   \   i !
m

DAs DOAÇoEs, SuBVENÇoES Auxim E CoNTRiBu€Ão*ànfoLe iegístaçâo municipai

veffica   qüe   não   hoüve   cmntabmzação,   faz  necessãrio  a  formu]aça
'subvenções sociais, para o cumpri.ÍTiento das ]egistações

GESTAO  GOVERNAMENTAL:  Referen¢ia  a  aos  cumprimen{os  das

e   contablfização   com-

tas  prevístas  no  p]ano

plurianual, foram todas compatíveis  cDm  os programas/projeto`s previstos  na LDO e na LOA do
exercíQio, demonstrando assim~ nos autos das peças con{ábeis execçftadaF que foram em nívél de

àxecüção orçamentár]-os alcançados os objetivos-e _a adeqüação do seu gerenciamerio.

DO CONTROLE DE §UPR]mENTOS E TRANSFERENCIA: 0 valor prevlsto na Lei Orçamentária

Anüal  na  do{ação  da Cãmara Münícipal  é de R$  1.101.939,45.  0 valor iirite estabelecido pelo

aíti-go2é-ACFB,den!rodosparâmeüosfixadosparaduodécimo£quééde7°/odossama{Õrio§das

11,
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MUNICÍPIO DE NOVA FATlhHA

E:àedroLâãiÊlaaÉii:à  -           -J,,,
recei{as  tribütarias  e  das  transferências  +previstas  ho   parágrafô ; 5° dos   ariigos ,158   e  .159

€feti-vamen{e realizãdas  no exercfcio  anterior Éara TRANSFERENCIA , DE  DUODEclmo para o

exercíeío flnanceii-o de 2017.-,, í
1

11

Assimcomprovanosautosqüeova{ordeR$5S.779,88se+efereabúoDEcmodoexercioiode
2oi6,ficandooPREsiüENTÉnoiificaraoMÜN]élploadevidacorreçãodatransferência.

1

Conformepodemosdemonstrarabaixoomunicípiodevefazerosajüstesparacümpriüassentàdo

nalegislâçãoperünen{equaníoà{ransferênciadoduodécimaacâmara.

DEMONSTRÂTIVO DE I)UODEC!MO - EXERCIC]0 20í7

(      2017            DÜ00E€WQ.                %TÂ             0ÍFEREIlçÃ

JT=eTrá_-_l   _-R_S_

Fevareiro        RS

Março              RS

Abrfl    '                RS

Mak) : '                RS

JunhQ ',                RS

Jümo                RS

Agosb             RS

Ssbriro       R$
0Üübíô           RS

Noveriiro      RS

Dezeriro      RS
r_  __   __`  -m-'  '~-`-'`

~:ip`i3!iÊÊ¥_Ã§LÊE__Í
56.779,88     R$          68.377,22   -R$       11.597,34         24Ü1#017

§6.779,88     R$          68,377,22   -R$        11.597,34   ,('   16/02#01?

56.779,88     RS        -68.377,22

85.774,73     R$          68,377,22

85.7?4,73    R$         88.37?,22

68.377,22     RS       ~  68.377.22

68.377,22     R$          68.37?.22

68.377,22     R$          68,377.22

" %fi7 .22

68,377,22

€8.377,22

68.3?7,22

88.377.22     R$          68.377,22

14m3/2ol7'11m/2017

1ôm5/2017

08m6Í2017

13m7Zot7

1'6„8#01?
-   ,    ,  ||  1.4mg#o17 .

-',,io1/10#017

`     .     `   '1  iÉ/11ÃZ017

Õ8.374.24     R$          68.377.22   -R$                 2]98   '    ,19/12ml7

Eà-L` :=:.. 'Ê_-S=.SiS_.-5£]~§:,-±-9:=RLÉ=                                                   §                                  -.,

1

VeriEca nomes qL]e o  município repassou  em conformiclade com a Transferência dQ Duodécimo

fü{ado  no  exercício' de  20i7,  sendo  assjm  fixado  Ô  valor  da  eota  em  R$  68.37?-,22  "ensa],

perfazendo  um  moL{ante  de  R$  820.526,66  para  o  exercítio,  conforme  podemos  dehonstTa
abaixo:                                 ',                                                                                                                          _`.'11

1

DASEXIGENCIÃS DALEIFüSPONSABILfDADEFISCAL:      ~-`      -      ',¢    .

--,11,,

LIMITE DA DESPESÃ TOTAL Com PE§SOAL As despesas com pessoal mantiveram-se dentro

dos  limites fixados  no  ar{igo  20,  inci§o  111,  alinea  ãí da  Lei  Compleméntar  n°  104/00,  conforme

demonstrado a seguír:                                                                                         1
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muN]cípio DE NOÚA -FA+ihÀ

E:tdaedroLãgiã,aahtii:o    -         _     ,|,,,

.\.20Í?          ,             R€L    ,,
Janefto            'R$   1.ólà219,01

FÔverõiro        RS    i.858.166,94

Março                R$    1,227.915,05

Ábrn                    R$    1.319.915,05
`/€TOTÁ      `RS,  5.42ÕáiS,o5

TERCEIRlzÂDa        ~-,.TOTAI.      _,

44.824,00     R$             3.000.00     R$        47`824,00

45.T6l,®     R$             5.6oo,So    RS        §1.36i.m

45.?61,00     R$             8.210,ffl     R$        53.971.00

45.7Ô1,00     RS

18ài,07,0Sí
RS 53.971,ÜO

-.RS`L:_  '   25.020,00,    RS'  .\,  20?,.127,00

%--

4]69%

2,76%

4.40%

4,09%

3Ir82%    T

Total da despesa com Pessoal - Recéi{a corren{e liqLiicla do Município -Percentual despendido -

DOS  REGrsTROS:  Existência  registros funcionais jndívidua]izadós  dôé  seívídõres  do  órgão  ou

en{idadõ, aí se incluíndo os ocúpan{es de cargos de provimenio pemanentes ou efetivos, àtivós e

inat.wos,   de   cargõs   de   provjmentô   temporários--{caicàos   em   comíssão)   e   os   empregados

contratados.                                                                                                                    `

•                          --j.                         ,1,1

0s registros encontram dig-i{alizado§ e em pasüs qüe co]istam os dados, pessoais dos sewidores:  '

alos  e -data§  de  admissões,'  cargos  ocupados  ou fLmções e*eTcidas,  ]o{ações,  remunerações  e

an-erações   ocorr+ida§  em   suas   vidas   profissionais,   pensõés   e   àpoéen{adorias   concedicias,

ldentjficando os nomes dos beneficiados e as respectivas fündamentações legais,

DAS  PUBLICIDADES:  Qiianto as pub]icações dos relatõr-]--os da Lei Complementar n°`  101/0Ü,  a

exemplo  dos  RREO ,-Relatório§  Resumidos  de  Execuçãb  orçamentán-a  e  RGF -Rela{ório+de

Gestão Fisca}] veniicamos qüe foram realizadas a§ publicaçôes, Diário Oficiâl dos Münicíp-ios.

Publicidade dos Re]atórios de €estão Fjscal, ateTrijdo o disposto no art. 7°, da Resolüção TCM n°

1`065/05 e ao quanto estabeíea.do nô §2°, do art. 55, da Lei complemeh:am° 1$1/00 -LRF.     .+
1_         1                           '

DAS ]NSERçOES DE DADOS DO SISTEMA:
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MÜN]CÍPI® BE NOVA FATIMÃ j
Poder Legislativo
Estado da Bahia

SISTEMA SÍGÃ:  Com referencia ao sistema SICA e  E-TCM, vemcanios jüntô ao departameritó

dé pessoai, quantô ao cumprimento ]egal, con;ta{amos que as `informa#es estão sendo inseridas

aõ sistema.

sÜGESTÕEs#ROVIDENeiA Â ÂDOTAR:

Bu§camos  tTabalhar  com  os  se{®res  vjncula`dos  a  Prefeitura:  Mm.icipalr  para  confeccionar  o

re]a{ório mensal dando ênfase a aspeclos que julgamos mais relevantes, o qual se yolta mais ãs

informações   con{idas   nas   derrionstrações   orçamentárias-   e   coritábeís]    os   prüGedimen{os

operaci`onais  efeiuados  nas  atividades  fins,  porém,  destacamos  que ' as  respon§abilidades  no

con{role de cãda.Órgão e/oü Setor`seguem hjerarqüicamente a cada ch¢fta e é solídária ao ãuxi!io

do Gontro}e intemo e ao pessoaí de cada departamento qüe exerce cai.go au função no munic#'pio,

nos iermos dô que dispõe a cons{iúiição da Repúbiica, ar{-iàos 3iJ e ?4, § i°.

0  Conírole lntemo reside em cx3ordenar {écnicas aüxjliaries,  no que se refere â `observâ_ncia dos

principios constitucionais,  o  in{er-relacjonamento entre os sonlroles 'qüe compõem  o sj§{-éma,  a

anáiise  do  controle  quanib  à  relação  custo-beneficio  e qüanto  â \verificação  dos  con{noles j-á

constituídos.

Contüdo,  e €onsiderados os dados ex{raidos dos demonstratiyos contábeis do mLinicípiQ, venho

recômendar que  fossem  tomadas  a{gumas  medidas  referentes  aosh tópicos  referidos  para  que

sejam  adaptadas  as  legislações  pertinenies,  com   as  jnformações  transcritas  aoíma  süpra,

sügeri'mos aplicar as medidas para que possa melhor con{rolar os gastos públjcos do müniGipio,

obedecendõ aos princípios da economícídade, moralidade e eficiêngia\ na admini§{raüo Püblica.

CONCLÜSÕES:

A  cón!roladoria  pítocüroü  denúo  das  !imi{açõe§  técnica  administrativa,  atenderem  as  normas

peüinenie§ à fiscalízação contábjl, fmanceira, orçamentãria,  patrimonial e operaoional do TCM -
Tribunaí de Cóntas dos Mmiôípios do Estado da Baf}ja e CFB -eónstí{uíção Federaüva do Brasil,

bem como, atendem as disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fjscal.

0  píesente  relatório  vem  demonstrar  que  no  decorre  dó  preseritei\éxercicíó,  deve  obsewa-se
orientações  con{ida;  no  artigo  48°  da  L£i  Federa]  n°.  4.32Ü/64  nó  sentido  de  que'  deve  ser

büscado o equilibrio eri{re a receita arrecadada e a despesas realizad

confirmadas pela Lei Complementar n°.  401/2000.

s, e as normas de condutas
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Dian{e de todo§  os  aspectos apontados  neste relatóriQ,  espera-se que tenha ficado evídente a

impor{ãncia  do  contro]e  iritemo  na  administração  mmicípal,  não  s6  como  fonte  §aneadora  de

pos§i'veís  irregulan.dades  e  vícios  cometidos  na  execüção  orçamentãria  e  extra  orçamentária,
oomo {ambém como Ínst"mento de tomadas de decjsões por paíte dos senhores ordenador de

despesas,  no  fiel  cumpn.mento  da  mi§sáo  de  promover o  bem  geral  a  administração  publica

municipal'

E o que nos Parecer,
Sa!vo me]hores entendimentos!

Nova Fâtimâ -Bahia, 29 de dezembro de 2017.

Con{roladora l ntema
Oecreto na 020-2017

Atesto o recebimento,
Em,29jl2/2017.

J`PeTo  qLial  estou  ciente  dos  fa{os  nele

:â;f.dn:àbnfduaede é codí.  màn£,.íntet£
municipio."     1

db  de  Oliveira  1
P       d           l    c  m
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